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Preâmbulo

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE,através da SECRETARIA
MUNICIP,A.L DE EDUCAÇÃO DE ITAITINGA/CE,poI meio do(a) Comissão de Licitações e
Compras, sediado(a) na Rua Manoel de Souza, n" 275, Compl. Pátio Itaitinga, Centro, Itaittnga/CF,
CEP; 61880-000, rcahzarâ hcttação,para Registro de Preços, na modalidade PREGÃ.O, na forma
ELETRONICA,nos termos ðaLei nó 74.733. de 7" de abnl, de 2027, do Decreto n" 77.462, de 31 de

março de2023, e demais legislação apltcâvel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital,

fl'ff:,'hfl'å.nro#Å

1. DO OBJETO
1.1, O objeto da ptesente licitação é o"REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUTSTçÃO DE ABSORVENTES HrGrÊNICOS DESCARTÁVEIS, PA,RÁ.

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO MUNICÍPIO
DE ITAITINGA - CE', conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

^,

tlat*atlaoat

Ý Âv. {1*1. Vlrç¡íli* Távora, Ì71n, *.¡:tint¡* - Cs

{", {s$} 3377-1ß&1

CO N" 2024,08,07.I2P8 PREFETTUMEDITAL DE PREGÃ,O
MUNICIPAL DE ITAIT

Obieto:

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO
DE ABSORVENTÉS HIGIÊNICOS DESCARTÁVBIS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO
DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE.

Otgão Gerenciador
Participante:

Secretatia Municipal de Educação

Pregão EletrônicoModalidade:

Critério de Julgamento: Menor Preço Global por ITEM

Modo de Disputa: Aberto

Link de Acesso: rvrwv. n ovc¡bbmnet. cotn. bt

Cadasttamento das Cartas
Propostas:

Início: 12 de Agosto de 2024

Término: 2L de Agosto de 2024 às 8 Horas (Horário de Brasília)

Abertura das Cartas
Propostas:

Início: 21 de Agosto de 2024 às l0Horas (Hotário de Brasília)

Início: 21 de ,\gosto de 2024 às 10 Horas e 30MIN (Horário de Brasília)Sessão de disputa de
Lances:
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L2. A licitação será divididâ em ITEM(NS), conforme tabela constânte do Tetmo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos ITEM forem de seu interesse,

2. DO REGTSTRO DE PREçOS
2,1. As regtâs referentes ao ótgã,o gerenciador e patticipantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam neste edital e minuta de Ata de Registro de Preços (Anexo III).

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
3.1.. Poderão parttctpat; deste Pregão os interessadgs que atenderem as disposições do edital.

3.11. Poderão p^rttctpait deste Pregão os intetessados que estiverem pteviamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fotnecedores - SICAFe no Sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias - BBMNET - "https:/ /novobbmnet.com.bt/"'
3.1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data ptevista pata recebimento das propostâs'

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como frmes e verdadeiras suâs propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decottentes de uso indevido das credenciais de acesso

ainda que por tercei'os.
3,3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exattdão dos seus dados cadastrais no

SistemaBolsa Brasileira de Metcadodas - BBMNET - "https:/ /novobbmnet.com.bt/" e mantê-

Ios atuaLizados junto aos órgãos responsáveis pela infotmação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à altetação dos registros tã.o logo identifique incoteção ou aqueles se tornem

desatualizados,
3.4, A não observância do disposto no item anterior poder.â ensejat desclassificação no momento da

habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresâs e empresas de pequeno Porte,
p^r^ o agricultor famtha4 o produtot tural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Comolementar n" 123, de 2006 e do Decreto n," 8,538, de 201'5.

3.6. Não podetão disputat esta licitação:
3.6.1,. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando altcitaçào versar sobre sewiços ou fotnecirnento de bens a ele telacionados;

3.6.3. empresâ, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o âutor do projeto seja diligente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com dileito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a\citaçäo versar sobre setviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontter âo tempo da ltcitaçã"o, impossibilitada de

particþat da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3,6.5. aquele que mântenha vínculo de natureza técnica, cometcial, econômica, ftnanceta,

trabalhista ou civil com dirigente do óryão ou entidade contfatante ou com agente público que

t
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desempenhe função na licitação ou atue na îtscahzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em Linha retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresâs controladoras, controlâdas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de1,976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou juddica que, nos 5 (cinco) anos antedores à dir,'ulgação do edital, tenhâ

sido condenada judicialmente, com ttânsito em julgado, por exploração de ttabalho infantil, pot
submissão de trabalhadores a condições anâlogas às de escravo ou por corLtr^t^ção de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas jurídicas teunidas em consórcio;
3.6.10. Organizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessâ condição;

3.6.1.1.. Não poderá. parttcipar, direta ou indiretamente, da hcitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obsetvadas as situações que possam

confi.gurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do catgo ou emprego, nos termos

da legislação que disciplina a matéria, confotme ñ 10.ln or.t Oo.la T ei no 141\\ ,1e )O21

3.7. O impedimento de que tratâ o item 3.6.8 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição ^ olrtÍz. pessoa, física ou j:ur:ídrca, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela

apltcada,inclusive a sua controladora, conttolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a ut:Jrzação ftaudulenta da petsonalidade juddica do licitante.
3.8. A critério da Administnção e exclusivamente a seu serviço, o âutor dos projetos e â empresâ â

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6,3 poderão parucipat no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execuçã,o dø hcitação ou de gestão do conttato, desde que sob supewisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,

3. 1 0. O disposto nos itens 3 .6.2 e 3 .6.3 nã"o impede a ltcítação ou a contratação de sewiço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do ptojeto básico e do projeto executivo, nas contrâtações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contrâtâções rcahzadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeila ou pot organismo financeilo intemacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podetá paracipar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seia declanda inidônea nos

termos da Leí n" 14.1.33 / 2021.
3.12. A vedação de que tïa;t^ o item 3,6.8 estende-se a tetceiro que auxile a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresâ que preste assessoriâ técnica.

4, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1,. Na presente licitação, z fase de habiJitação sucederá as fases de aptesentação de propostas e

lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente pot meio do sistema eletrônico, a proposta com o
pfeço, conforme o cdtér'io de julgamento adotado neste Edital, concornitantemente com os

documentos de habilita ção, atê a data e o horário estabelecidos pârâ abertura da sessão pública.

4.3. No cadastrâmento da propostâ inicial, o licitante ðeclararâ, em campo próprio do sistema, que:

I *
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-4.3.1,. está ciente e concorda com âs condições contidas no edital e seus ânexos, bem como de

que â proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diteitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4,3,2, não emprega menor de 18 ânos em trabalho noturno, petþoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo meno4apatt)rde74 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7o. XXXIII. da Constituição;
4.3.3. não possuiempregados executando trabalho degradante ou fotçado, obsetvando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art, 5" da Constituição Federal;

4.3.4. cumpïe as exigências de reserwa de cargos parâ pessoa com deficiência e para reabiÏtado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresâ, empresa de pequeno Potte deverá declarar,

ainda, em campo própdo do sistema eletrônico, que cumpre os tequisitos estabelecidos no attigo 3o da

Lei Complementar n" 123. de 2006, estando 
^pto ^ 

usufruit do tratamento favotecido estabelecido em

seus afis. 42 a 49, obsetvado o disposto nos ññ 1" ao i" do xt.4", da Lei n." 14.133. de2021

4.4,1,. No item exclusivo pan pattscipação de microemptesas e empresâs de pequeno Porte, â

assinalação do campo "Írão" impedirá o prosseguimento no certame, pata aquele item;
4.4.2. Nos itens em que a patttctpação ttäo for exclusiv^ p^t^ microemptesas e empresas de

pequeno potte, a asstnalação do campo "îã"o" âpenas ptod,,ntâ o efeito de o licitante não ter direito

^o tratamento favorecido previsto rra Lei Complementar n" 123. de 2006) mesmo que

microempresâ, empresa de pequeno porte ou sociedade coopetativa'
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitarâ o licitante às sanções previstas

na Lei n" 1.4.1.33. de 2021,. e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão reílzL ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habiJitação

anteceder as fases de apresentação de propostâs e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abefiwra da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da ptoposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocor.er.á somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licit¿ntes convocados pâra âpresentação de ptopostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibltzada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parameúizar o seu

valor final quando do cadastamento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aphcação do intewalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidi-tá

tanto em rcIação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofefia; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finalmínimo, caso

estabelecido, e o interwalo de que úata o subitem ac:tma'

4.10. O valor final mínimo pârâmetrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedot durante a

fase de disputa, sendo vedado:
4.10.1. valor superior a lance jâ registndo pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e
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4.1.1,. Cal>etâ ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opetações no sistema

eletônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobserwância de mensâgens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,

4.12. O licitante deverá comunicat imediatamente ao ptovedot do sistema qualquet acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguraîça,par^ imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1, O licitante der-erá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes câmpos:
5.1,,1. Valor unitário do item;
5.1..2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Quantidade.
5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, ptazo de validade ou de gatantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5,2.1, O licitante não poderá oferecer proposta em quant.j.tatrvo infelioï ao previsto para

contratação.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciátios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outtos que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens ou serwiços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto n^ etap^ de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteat qualquer altençã.o, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatodedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Refetência, assutnindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, l¡etn como de fornecer os itens/serwiços,

materiais, equiparrentos, ferramentas e utensfüos necèssários, err quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.5.1. Opnzo devalidadedaproposta näoserâinferiora90 (noventa)dias, acofit^rdadata
de sua apresentação.

5.(r. O descumpdmento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar â respons abtltzação pelo Tdbunal de Contas da lJnião e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatun de ptazo pan a adoção das medidas necessátias âo exato

cumprimento da lei, nos tetmos do aff-71*-U*.-lSp-.IX..-da-eg:ùtllg1çíXt; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empïesa contratada ao pâgamento dos prejuízos ao erâtto, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES

6.1. r{ abertura da presente Iicitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

3 t
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6,2, Os licitantes poderão rctyar ou substituir a ptopostâ ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseddos no sistema, atê a abeftura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizarâ campo próprio para tr.oc^ de mensagens entre o Ptegoeiro e os

licitantes.
6.4. Iniciada a etatp^ competitiva, os licitantes devetão encaminhat lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registto.
6,5, O lance deverá set ofettado pelo valor global/Item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsewando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital,
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferior ao último por ele ofertado e

registado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofetta deverâ ser de R$ 100,00

(Cem Reais).

6.9. O licitante podeú,, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intetvalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado,

6.11,. Será adotado p^ra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentatão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11,.1, A etapa de lances da sessão pública terâ duração de dez rninutos e, após isso, será ptortogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
6.1,1,.2, A prorrogação automâttca da etapa de lancçs, de que ttata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocotetá. sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.
6.1,1,,3, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerfât-

se-á automaticamente, e o sistema ordenatâ e divulgará os lances confotme a ordem final de

classificação.
6.1,1,,4. Definida a melhor proposta, se a diferença em rclaçáo à ptoposta classificada em segundo lugar

for de pelo menos 5% (cinco pot cento), o ptegoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinício da disputa aberta,para 
^ 

definição das demais colocações'

6.11.5. Âpós o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediátios.
6.12. A.pós o término dos prazos estabelecidos nos subitens ânteriores, o sistema ordenará e dir-ulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.1,3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fot tecebido e

registrado em primeiro lugar.

6.1,4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infotmados, em tempo real, do valor

do menot lance regisuado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decotrer da etâpa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a rccepção dos lances.
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-6.1.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico par^ o pregoeiro petsistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e teiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pata divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valot de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para parttcípaçäo de microempresas e empresâs de pequeno

porte, rrmr- vez encerrada ^ etap^ de lances, setâ efettvada a veriftcaçã.o automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identtficatâ em coluna ptópria as microempresâs e

empresas de pequeno porte pârticipantes, procedendo à companção com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, par.^ o ñm de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 cla Lei**C-qrnplernentar n" 1?3, de 2006, regulamentada pelo

Dec*:to n" 8,538, de 2015,
6.18.1, Nessas condições, as propostas de mictoempresas e empresas de pequeno Porte que se

encontrarem na faixa de atê 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a pÅmetra colocada.

6.18.2. A. melhor classificada nos termos do subitem antedor terâ o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrþatoriamente em valor inferior ao da pdmeira colocada, no ptazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticap^tà tanto,

6.18.3. Caso a rnictoempresa ou a empresâ de pequeno porte melhot classificada desista ou não se

manifeste fio ptàzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemptesa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação,

p^ra o exercício do mesmo direito, tto pr^zo estabelecido no subitem anterior.

6.18,4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mictoempresas e empresâs de pequeno

porte que se encontrem nos interwalos estabelecidos nos subitens anteriores, setá rcahzado sorteio entte

elas pata que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5. A verificação da conformidade das propostâs poderá set feita exclusivamente em rclação à

pÍoposta mais bem classificada.
6.18.6, A. não desclassificação da proposta não impede o seu juþmento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.18.7. O sistema ordenatâ automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participatão da fase de lances.

6,18.8, O sistema disponibilizarâ campo próprio païl' troc de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes,
6.19. Encerada ^ etzrp^ de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acirna do preço máximo definido pata ^ 

conttatação, o pregoeiro poderá negociat

condições mais vantajosas, após definido o resultado do iulgamento'
6,1.9.1. Ä negociaçáo podetâ ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeilo colocado, mesmo apôs a negociação, fot desclassificado

emrazão de sua proposta permanecer acima do pteço máximo definido pela Administração.

6.1,9.2. A negociaçäo serâ rcalszadø por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes,
6.19.3. O resultado da negociação serâ divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatódo.
6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no Pnzo de 2 (duas) hotas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reahzada, acompanhada, se fot o caso,

I fúrÍalltall
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dos documentos complementares, quando necessátios à confilmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.
6.19.5. E facultado ao pregoeiro prorrogâr o pra;zo estabelecido, a pafi)t de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o pra;zo.

6.20. ,{,pós a negociação do preço, o Pregoeiro intciarâ a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

7, DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerada ^ etarp^ de negociação, o pregoeiro verificarâ se o licitante provisoriamente
classificado em pdmeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no

legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fututa contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:
7.1.1

7.t.2
SICAF;

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União
lhttns : / /ccrticlocs-¿rn f, ar)DS.tcu,sov.bt/) : e
7,L3. Cadastro Nacional de Empresas Ii.ridôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https:/ f-r.rrvrv.po*rta-lu-ansparencia.gov.Þt/sancoeýceis); e

7.1,4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Conttoladoria-Geral da

União (https: / /ws,rv.portalttansparencia.gor'.bt/sancoes &nep)'
7,2, A consulta aos cadastros será reahzada ern nome da empresa licitante e também de seu sócio

rnajontârio, por fotça da vedação de que tna;t^ o tutigo 12 da Lei no 8.429. de 1'992,

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocortências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará pata vertftcat se houve fraude por pârte das emptesas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2-!)..78, at;t.29, caþul)

7.3.1. Â tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. GN n" 3/2018.¡-rt- 29, $1').
7.3.2. O licitante será convocado p^t^ manifestação previamente a umâ eventual

desclassificação. (lN n" 31201 B, art. 29. $2").
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de patticipação.
7,4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

trâtamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veiificarâ se faz jus ao benefício, em conformidade

com os item44 deste editâl.
7.5. Verificadas as condições de partìcipação e deuttJtzação do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará" â proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado pata contratação neste Edital e em seus arlexos, observado

o disposto no ar:trgo 29 a 35 da lN SEGIIS n173. de 30 de setembto de 2022.

7.6. Será desclassificada â proposta vencedora que:

7.6.1, contivervíciosinsanáveis;
7.6.2. identifique o licitante;
7.6.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.4. apresentar preços inexequíveis ou permânecerem actrna do preço máximo definido para

a conúataçáo:,
7.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

o* 14 rìo L.i no 1A-177/)O)1
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7.6.6. apresentat desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

ânexos, desde que insanável,

7.7. No caso de bens e selviços em gerâI, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores 
^ 

50o/o (cinquenta por cento) do valor otçado pela .A,dministração,

7.7 .1. -4. inexequibiJidade, na hipótese de que trat^ o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comprove:
7.7.1rI. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o r,'ulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementâres, poderão ser efetuadas diligênci^s, par^ que a emPresa comprove â

exequibilidadedaproposta.
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo p^ra a desclassificaçäo da proPosta.

A planilha podetá ser ajustada pelo fornecedot, no pnzo indicado pelo sistema, desde que não haia

majoração do preço e que se compïove que este é o bastante p^r^ arc r com todos os custos da

contratação;
7.9.1. O ajuste de que tlata este dispositivo se limita asa;n^r erros ou falhas que não altetern a

substância das ptopostas;
7.10. Para fins de anáLise da proposta qu^nto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da ârea especiaLizada no objeto.

7.1,1. Caso o Termo de Referência exija a aptesentação de amostrâ, o licitante classificado em

primeiro lugar deverâ apresentâ-la, confotme discipJinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.
7.1J,1. Por meio de mensagem no sistema, será. divulgado o local e horário de tealização do

procedimento p^r^ a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os intetessados,

incluindo os demais licitantes.
7,1,1,.2. Os resultados das avâliâções serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.11,.3. No caso de não haver entregâ da amostra ou ocorrer âtraso nâ entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entlega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,

a proposta do licitante será tecusada.

7.11.4. Se a(s) amosua(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(ern) aceita(s), o

Pregoeiro anabsatâ a aceitabilidade da pïoposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir'

se-á com zverificação daþ) amostra(s) e, assim, sucessivamente,atéaÿerificãçào deuma que atenda

às especificações constântes no Tetmo de Referência.
7.1,1,.5. Após a diwulgação do resultado final da licitação, as amostÍas entregues, quando não

perecíveis, poderão ser recolhidas pelos licitantes no pr^zo de 03 (três) dias úteis, após o qual

poderão sef descârtadas pela Administração, sem dileito a ressatcimento.

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública parl- 
^ 

rea)tzação de diligências, corì
vistas ao sâneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vtnte e quatro) horas de antecedência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessátios e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de rcaitzzr o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, apenas

o €
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do licitante que teve sua propos ta aceita na fase de julgamento, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n"
74.133, de 2021,.

8.1.1. Â documentação exigida para fins de habilitação juddica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-frnancetta,poderá ser substituída pelo tegistro cadastral no SICAF.
8.2. Os documentos exigidos para fins de habúttaçã,o podetão ser apresentados em original ou por
cópia.
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediêncíaao disposto

na Lei n" 74.733/2027.
8.4. Será verificado se o licitante apresentou declatação de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderâpelaveracidade das informações prestadas, na forma da lei (at. 63,I,da Lei n"

14.133/2021).
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de catgos pâra pessoa com deficiência e p^r^ reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

8.6, O licitante deverá apïesentar, sob pena de desclassifrcação, declaração de que suas propostâs

econômicas compreendem a integralidade dos custos pal:- atendimento dos dileitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federa| nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.
8,7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente havetâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos otiginais.não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei exptessamerlte o exigir. (IN n" 3/201'8, art. 4", S1",

e art.,6", $4").
8.8. É d. t.rponsabilidade do licitante confedr a exatsdáo dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atual:tzados junto aos órgãos tesponsáveis pela informaçáo, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos tegistros tão logo identìfique incorteção ou aqueles se

tornem desatuahzados. (IN n" 3f 2018,art.7", câput).

8.8.1. A não obsewância do disposto no item antedor poderâ ensejar desclassificação no

momento da habilitação, (IN rf 3/2078,^Ít.7",patâgrafo único).

8.9, A. verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissotes de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'
8,9.1. Os documentos exigidos para hat>ittação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, flo prazo de no mínimo, duas horas,

prorrogável pot igual período, contado da solicitação do ptegoeiro.

8.10. Avertftcaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

telzção ao licitante vencedot.
8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquet caso, em momento posterior ao julgamento das pfopostâs, e

apenas do licitante mais bem classificado.
8.11. Após a entrega dos documentos parâ habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de no.ros documentos, salvo em sede de diligênc:ra,pata þei 14.133f27, att' 64, e IN
73/2022, art. 39, $4"):
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-8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessáÅapataapurat fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. ztuahzação de documentos cuja validade tenha expirado após z data de recebimento das

propostas;
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderâ sanaÍ erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáci^ pãrz- fins de habilitação e

classificação.
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigênctas para habiJitação, o pregoeiro examinarâ a

proposta subsequente e assim sucessivamente, nâ ordem de classificação, atê a aputação de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o pt^zo disposto no subitem 8.9.1.

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tratâ o subitem

antelior.
8.15. A comprovaçã,o de regularidade fiscal e trabalhista das microemptesas e das emptesas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de conúatação, e não como condição pataparucipaçã.o

nahcitaçäo (art, 4" do Decreto n" 8.538/2015).

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
9.1. Homologado o resultado da hcitaçáo, o licitante mais bem classificado terâ o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinat a Ata de Registro de Preços, cujo

prlrzo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à conúatação, sem

prejuizo das sanções previstas na Lei n" 74.733, de 2021.
9.2. O ptazo de convoca çäo podelâ ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação

do Iicitante mais bem classificado ou do fornecedot convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentto do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja acetta pela A.dministração.
9,3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação pan a assinatura

da ata de registro de preços, ftcatão os licitantes libet¿dos dos compromissos assurnidos.

9,4, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de tegistro de preços.
9,5. Serão fotmahzadas tantas Atas de Registro de Preços quantâs forem necessárias Paï^ o tegistro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçã.o do licitante vencedot, a

descrição do(s) itern(ns), as respectivas quantidades, preços tegistrados e demais condições.

9.6. O preço registrado, com a indicação dós fornecedotes, serâ dir.'ulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.7 . A. existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contrata;r, facultada a teahzação de licitação

específica p^fa 
^ 

aquisição pretendida, desde que devidamente iustìficada.
9.8, Nahipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços fro PÍazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocâr os licitantes remânescentes do cadastro de

reservâ, na ordem de classificação,parzfazê.-!o emigual pr.^zo e nas condições propostas pelo primeilo

classificado.
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g.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes acettat as condições para assinatura da ata de registro de

preços, nos termos do item anterior, a Administração, obsewados o valor estimado e sua eventual

atuahzação nos termos do edital, podetá:
9.9.1,. convocâr os licitantes femanescentes para negociação, na ordem de classificação, com

vistas à obtenção de pteço melhot, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

9.9.2. adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes

remânescentes, atendida a ordem classifrcatória, quando ftustrada a negociação de melhor condição.

9.10, É vedado efetuar acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados pela ata de registro de

pfeços.
i.tt. O pnzo de vþência da ata de registro de preços, contado apatsr da publicação do exttato da

ata no Portal Nacional de Contntações Públicas, será de 1 (um) âno, e poderá ser prorrogado, pot igual

período, desde que comprovado que as condições e o preço permânecem vantaiosos.

9.1.1,,1. O contrato decorrente da ata de registo de preços tetá sua vigência estabelecida em

confotmidade com as disposições nela contidas.
9.1,1.2. O contrato decorente da ata de tegistro de preços deverâ set assinado no ptazo de

validade da ata de tegistro de preços.

9.12. Â Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer. ôrgão ou entidade da

-A,dministração Pública, exceto federal, que não tenha participado do certâme, mediante púvia consulta

ao ôrgäo gerenciador, desde que devidamente comprovada avanta;gem e tespeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n" 1.4.1.33, de2027.
9,1,2.1. Cat¡erâ ao fornecedor benefictâto da Ata de Registro de Preços, obserwadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos

quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as obdgações anteriotmente

assumidas.

9.1,2.2. A adesão não poderá exceder a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados

na Atz de Registro de Preços.

9.1,2,3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nã,o podetâ exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado fla atl- de tegistro de preços pàtz- o

órgã,o gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que adedrem.
9.1.2.4. Em caso de eventual inadimplemento conttatual, caberâ ao ôtgão aderente 

^
responsabildade pela imposição de penalidade ao fornecedot faltoso, comunicando o fato ao 619ão

gerenciador.
g.11. A ata de registro de preços serâ cancelada pelo órgão gerenciador quando o fornecedot:

9.1.3.1.. forliberado;
g.1,3.2. descumprir as condiçõe s da ata de registro de pteços, sem justificattva acettâveI;

9.13.3. não zceítxreduzu o seu preço regisftado, na hipótese deste se totfi r superior àqueles

praticados no mercado;
,) ß.q. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 756 da Lei Federal n'" 14.733, de 2021.;

9.1.3.5. não aceitat o preço tevisado pela Administração.
9.1.4. A ata de registro de preços setá cancela da, ainda:

9.14.1,. poi futo sup.roeniente, decorrente caso de fotça maiot, caso fortuito ou fato do

príncipe or, ã- decorêniia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrþções previstas fi^ 
^tà, 

devidamente demonstrado; e
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9.1,4.2. por razões de interesse público, devidamente jusuFrcadas.

10. DA FORMAÇÃO OO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após o encerrâmento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no própdo

sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserwa, reduzindo, ainda, seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao sistema.

10,1,.1. Ä manifestação do hcitante como interessado no cadastro de teserva, î ata da sessão, torna o

licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e efeitos.

1,0.1 ,2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserwa,terão que atender

aos requisitos de habilitação constantes neste edital.

10.2. Âpós a homologação da licitação,será. incluído n^^t^, na forma de anexo, o registto:

1,0.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classihcação na licitação; e

10.2.2. dos licitantes que mantiverem suâ ProPostâ original,
10.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados îa 
^t^.10,3.1. A apresentação de novâs propostas na fotma deste item não prejudicarâ o tesultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.

10.3.2. Para fìns da ordem de classificação, os licitantes ou fotnecedores que aceitarem cotâl o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecedetão aqueles que tnantiveretn sua proPosta original.

1,0,4, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.4.1. quando o licitante vencedor não assinat a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou
1,0.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses ptevistas nos art. 28 e ztt.29 do Decreto n" 11'462/23.
10.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitatam cotâr o objeto com preço igual ao do

adjudtcatârio concordar com a contrâtação nos termos em igual ptzrzo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administtação, observados o valor estimado e a suâ eventual

atualtzação na forma prevista no edital, poderá:

10.5.1, convocar os licitantes que mantivetam sua proposta oliginal pâra negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acíma do preço do

adjudicatário;ou
10.5.2. adjudicar e fitrna:: o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remtrnescentes, observada

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhot condição.

11. DOS RECURSOS
1,1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habiJrtação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obserwará o disposto no ârt. 165 da Lei n" 14.133, de

2021.
11..2. O pnzo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intìmação ou de lavtatura da ata'

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostâs ou o ato de habilitação ou

inabiJitação do licitante:
1,1,.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pteclusão;

ú I
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1L3.2. o pràzo païl- ^ 
manifestação da intenção de recorret não será infedor a L0 (dez)

minutos.
11.3.3. o prãzo para âpresentaçã.o das r¿zões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavtatura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 1.7 daLein" 1.4.733,

de 2027, o pteLzo p^ra àpresentâção das razões tecutsais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.
1,1,.4. Os tecutsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,

11,5. O recurso será dirigido à autoddade que tiver editado o ato ou proferido a decisão teconida,a
qual poderá reconsidetar suâ decisão fio praLzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,

encaminhar tecurso p^røa autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão rLopràzo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O pnzo puto 

"pi"r.ît^ção 
de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes setá de 3 (tê$

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da dir,'ulgação da interposição do reculso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsidenção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso tnvahda tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:

(https:/ /municipios-licitacocs. tcc.cc.gor'.br/ilrclcx.phplicitacno/abcrtas);
(https; / /rvrvrv.itaitinga.ce.gor'.br /)

12. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES
1.2.1,. Comete tnfuaçã,o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1,. deixar de entregat a documentação exigida p^ra o ceftame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicita do pelo / a pregoeto f a dutante o ceftâme;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
1,2,1.2.1. não enviar â propostâ adequada ao últjmo lance ofertado ou apôs a negociação;

12.1,.2.2. recusâr-se a enviar. o detalhamento da proposta quando exiýel;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando enceuada 

^ 
etapa competitiva; ou

12.1,.2.4, deixar de aptesentâr amostra;
12.1,.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

1.2.1..3. não celebrar o contrato ou não entfegaf a documentação exigida para a conÚataçã'o,

quando convocado dentto do pnzo de validade de sua proposta;

12.1,.3,1,, fecusar-se, sem justificattva, a assinar o contrato ov 
^ ^ta 

de registro de preço, ou a

aceitx ou retkar o instrumento equivalente no þtazo estabelecido pela ,{.dministração;

12.1.4. âpresentar declaraçäo ou documentação falsa exigidã pra o certame ou prestar

declanção falsa durant e a bcitaçáo ;

12.1.5. fuaudar abcitação;
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquet nàtr:reza,, em especial

quando:
12.1.6.1.. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

I . , a
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1,2.1.6.2. induzir delibetadamente a erro no julgamento;

1.2.I.6.3. âpresentar amostta falsificada ou detetiorada;
1,2.1,,7. prattcat atos ifcitos com vistas a ftusúar os objetivos daltcitação
12.1 .8. ptattcat ato lesivo ptevisto no att. 5' da Lei n." 1.2.846, de 201'3 .

1,2,2, Com fulcro naLet:rf- 14.133. de 2021, a Adminisftaçã,o podetá, garanttda a póvia defesa, aphcat

aos licitantes e/ou adiudtcatârios as seguintes sanções, sem prejuízo das tesponsabilidades civil e

cdminal:
12.2,1. advertência;
12.2.2. multa;
1,2,2,3, impedimento de licitat e conftatar e;

12.2.4. declanção de inidoneidade para licitar ou cofltrataLr, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua teabilitação perante a ptópria autoridade

que aplicou a penalidade.
1.2.3. Na aplicação das sanções setão considetados:

12.3.1. 
^ 

î^bxez^ e a gtavidade da ínfuação cometida.
1,2.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
1,2,3.3. as circunstâncias agravantes ou âtenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem p^r^ 

^ 
Administação Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integtidade, confotme normas e

orientações dos órgãos de conttole.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 300/o incidente sobte o valor do contrato
licitado, recolhida no pre;zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oîtcial,

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 1,2.7.1,,1,2.1.2 e 1.2.1..3, a multa setá de 0,5o/o a 1'5o/o

do valot do contrato licitado.
1,2,4.2. Para as infrações previstas nos itens 72.1.,4,1.2.1,.5,1,2.7.6,12.1'.7 e 12.1'.8, a multa será de

75o/o a 30o/o do valot do contrato licitado.
1,2.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍz;t^r e declalação de inidoneidade pan
Licitar ou cofltra;t^t poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1,2.6. Na aplicação da sanção de multa setâ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicadâ ao tesponsável em decortência das

inftações administrativas relacionadas nos itens 1,2.1,.1,, 12.1,.2 e 1.2.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grâve, e impedirá o .tesponsável de licitar e contrâtar no âmbito da

,A.dministtação Púbtica direta e indireta do ente federativo a qwal Pertencer o órgäo ou entidade, pelo

przizo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicadâ âo responsável a sanção de declatação de inidoneidade p^r^ licitar ou

conttatar, em decorência da prânca das infrações dispostas nos itens 72.1.,4, 1.2'7'5, 1'2.7.6, 1'2.7'7 e

1,2.1,.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.2.1..7, 12J'2 e 72.1'.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grâve que a sanção de impedimento de licitar e coîtna'tar,

cuja duração obserwará o praLzo previsto no 
^rt.156, S5", daLetnl 1,4.1'33/2021'.

1,2.9. A recusa injustificada do adjudi catârio em assinat o contrato ov 
^ ^ta 

de registro de preço, ou

em aceitar ou retilar o instrumento equivalente no pnzo estabelecido pela Administração, descrita no

item72.l.3,caractenzará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitatá às penalidades e à

PIìüFËff URA MI,INICI PAI., ÞI:
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imediata perda da gannua de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos

termos do art. 45, S4" da IN SEGES/MB n." 73, de2022,
12.10. Ä apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade p^t^ licitar ou contrâtar demandarâ a instaurzção de processo de

responsabilzaçã,o z ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaharâ fatos e circunstâncias conhecidos e intimarâ ohcttante ou o adjudicatâno p^t^, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar âs pÍovas

que pretenda produzir.
1.2.11.. Cabeú recurso îo pta;zo de 15 (quinze) dias úteis da apbcaçã,o das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e cotýrate;4 contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver profeddo a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar rLo PÍazo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminharâ o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do.recebimento dos autos.

72.72. Caberâ a apresentação de pedido de teconsidençáo da aphcação da sanção de declatação de

inidoneidade p^ra licitar ou conttâtâr no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prz;zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1.2.1.3. O recurso e o pedido de reconsidetação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão ftnal da autoridade competente.
12.14. A, aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese aþma, a obrigação de

rcpanção integtal dos danos causados.

13. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é. parte legítima para impugnâr este Edital pot irregularidade na apltcação da

Lein" 74.733,de2021., devendo ptotocolar o pedido até 3 (ttês) dias úteis antes da datada abertuta do

ceftame.
13.2, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletr'ônico

oficial rro prazo de até 3 (trê$ dias úteis, limitado ao último dia útil antedor à dzta da abertuta do
cettame.
13,3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão set rcabzados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: "hcitacao@itaitinga.ce.gov.bt", preferencialmente em formato "PDF" e em ótima

qualidade de resolução.
13.4. A.s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

13,4.1,. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação'
13.5. Acolhida a impugnação, serâ definida e publicada nova data par^ 

^ 
rcahzação do certame,

14. DAS DTSPOSTçÕBS Cnn¡rS
1.4.1.. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
1,4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquet fato superveniente que impeça a rcahzação do

certame na data malcadz, a sessão setá automaticamente transferida p^1^ o plimeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriotmente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrár'io, pelo Pregoeiro.
14.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dutante a sessão pública observarão o

hotário de Brasília - DF.
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-1,4.4. A. hornologação do resultâdo desta licitação nã.o implicará direito à conúatação.

1,4.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempte interptetadas em favor da amphação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intetesse da Administração, cs princípio

da isonomia, a ftnahdade e â segurânça da cofltratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

,A.dministraçã,o nã.o será, em nenhum caso, Íesponsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos pt^zos estabelecidos neste Edital e seus A.nexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e ÿencem os prâzos em dias de expediente nâ

Administração.
14,8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impotarâ o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

intetesse público.
14.9. Em caso de divergência enfte disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peçâs que

compõem o processo, prcvalecetâ as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integta, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico:(https://www.gov.br/pncp/pt-br); (https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/l tcttacao f abertas); (https: / /www,itaitinga.ce.gov.brl);
1,4.1,1,, Integtam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ânexos:

1,4.11.1. ANEXO I - Tetmo de Referência
14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
14.1,1,,3, ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

Itaittnga/CE,08 de Agosto de2024

ó .[,*d" ol0,,,do ûda
Eduarda Almeida Silvestte
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